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PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

                                 PERNAMBUCO 

 

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMº SR. DES. LEOPOLDO 

DE ARRUDA RAPOSO (1º VICE-PRESIDENTE NO 

EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA), REALIZOU-SE NO DIA 

22 (VINTE E DOIS) DE OUTUBRO DE 2015, A SESSÃO 

ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO 

3º ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRESENTES OS 

EXMºS. SRS. DESEMBARGADORES JOSÉ FERNANDES 

DE LEMOS (SUPLENTE DO 1º VICE-PRESIDENTE), 

ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO 

(SUPLENTE DO 2º VICE-PRESIDENTE), ALBERTO 

NOGUEIRA VIRGÍNIO (SUPLENTE DO CORREGEDOR 

GERAL DA JUSTIÇA), ANTÔNIO DE MELO E LIMA, 

FRANCISCO MANOEL TENÓRIO DOS SANTOS E 

JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA (SUPLENTE). 

 

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXMºS SRS. 

DESEMBARGADORES FREDERICO RICARDO DE 

ALMEIDA NEVES (PRESIDENTE), FERNANDO 

EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA (2º VICE-

PRESIDENTE), EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES 

(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES 

FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), MAURO ALENCAR 

DE BARROS E ERIK DE SOUZA DANTAS SIMÕES. 

de Pernambuco, nos termos do Voto do Relator”.  

 

E X P E D I E N T E 

 

ASSUNTO: AUSÊNCIA INSTITUCIONAL 

 

5-) E-mail de 19 de outubro de 2015 (Protocolo nº 

109234/2015), do Exmº Sr. Dr. Damião Severiano de Sousa, 

Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca da Capital – Seção 

A, integrante do Mutirão de Sentença dos Juizados Especiais 

Cíveis da Região Metropolitana. COMUNICA que, estando 

inscrito no XXII Congresso da AMB – Associação dos 

Magistrados Brasileiros, que será realizado no período de 29 a 31 

de outubro de 2015, em Rio Quente – GO, REQUER 

autorização para ausentar-se da função judicante presencial nos 

próximos dias 28 e 29 do fluente mês, sem prejuízo de sua 

atuação nos processos eletrônicos. “Decidiu o Conselho, à 

unanimidade, autorizar a ausência ao expediente forense, 

anotando-se no banco de dados”. 
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Recife, 22 de outubro de 2015. 

 

Bela. Maria das Graças de Paiva Belo 

Secretária em exercício 

 

OBS.: REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM 

INCORREÇÃO NO DJe DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 

2015. 


